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REQUERIMENTO Nº____________/2023 
 
 

Requer o envio de expediente ao Governador do 

Estado do Tocantins, com cópia para a Agência de 

Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO, 

solicitando a construção de uma ponte sobre o rio 

Murici, localizado na TO-164, que dá acesso ao 

Povoado Araguaci e outros assentamentos, e 

interliga os municípios de Xambioá e Araguanã aos 

municípios de Muricilancia, Aragominas e Santa Fé 

do Araguaia.  
 

 

O Deputado que o presente subscreve, vem, nos termos regimentais desta 

Augusta Casa de Leis, REQUERER o envio do expediente ao Excelentíssimo Governador 

do Estado do Tocantins, com cópia para a Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura 

- AGETO, solicitando a CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE SOBRE O RIO MURICI, 

LOCALIZADO NA TO-164, QUE DÁ ACESSO AO POVOADO ARAGUACI E OUTROS 

ASSENTAMENTOS, E INTERLIGA OS MUNICÍPIOS DE XAMBIOÁ E ARAGUANÃ AOS 

MUNICÍPIOS DE MURICILANCIA, ARAGOMINAS E SANTA FÉ DO ARAGUAIA. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento tem como objetivo solicitar a construção de uma ponte 

sobre o rio Murici, localizado na TO 164, que dá acesso ao Povoado Araguaci e interliga 

os municípios de Xambioá e Araguanã aos municípios de Muricilancia, Aragominas e 

Santa Fé do Araguaia.  

 

 



 ESTADO DO TOCANTINS  
 PODER LEGISLATIVO 

 
 

Trata-se de IMPORTANTÍSSIMO TRECHO que, além de interligar cinco 

municípios da região, facilita e aproxima os moradores locais aos serviços de educação, 

saúde, segurança pública, dentre outros direitos sociais garantidos constitucionalmente.  

 

Além disso, vale salientar que, além do Povoado Araguaci, o trecho ainda dá 

acesso a outros sete assentamentos, quais sejam, Vitoria Régia, Reunidas, Dois 

Corações, Baviera, Barra do Mogno, São Gabriel e Pontal, beneficiando diretamente 

uma população de mais de cinco mil habitantes, além dos municípios supracitados. 

 

Ademais, usando como exemplo a segurança pública através da Companhia 

Independente da Polícia Militar do município de Xambioá que, ao se deslocar para fazer 

atendimento de ocorrências na região, a viatura policial primeiramente passa nas 

imediações de Araguaína (único trecho disponível) para depois se deslocar ao destino 

da ocorrência, percorre cerca de 200km, sendo que essa distância, com a construção 

da ponte, seria de apenas 30km. 

 

Importante salientar, ainda, é a existência de estrada vicinal no local, portanto, 

não existiria grande impacto ambiental na construção solicitada tendo em vista que a 

própria comunidade já faz uso do trecho diariamente.  

 

Diante disto e devido a importância da matéria, requeiro apoio aos Nobres Pares 

para a aprovação do presente requerimento, que busca fazer a ligação de cinco 

municípios e, ainda, facilitar o acesso dos moradores da região aos serviços essenciais 

disponibilizados. 

 

Sala de Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 21 de 

novembro de 2023. 

 

MARCUS MARCELO DE BARROS ARAÚJO 
Deputado Estadual – PL  

 


